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Local: Hospital Ophir Loyola (HOL) - Av. Magalhães Barata, 992, 
São Braz, Belém-Pará.
b) Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 
(UNACON).
- Unidades hospitalares que possuem condições técnicas, 
instalações físicas, equipamentos e recursos humanos adequados 
à prestação de assistência especializada de alta complexidade 
para o diagnóstico defi nitivo e tratamento dos cânceres 
mais prevalentes, referenciar formalmente os pacientes que 
necessitam desta modalidade terapêutica.       
Locais: UNACON HUJBB, UNACON SANTARÉM e UNACON 
TUCURUÍ
c) Rede Laboratorial pública e privada
- Unidades laboratoriais, que realizam exames citopatológicos 
e histopatológicos dos cânceres, principalmente análise das 
lâminas dos exames de PCCU - preventivo do câncer de Colo 
uterino. Local: Laboratório Central do Estado (LACEN) - Unidade 
de referência laboratorial, pelo regimento interno - SESPA, 
DOE nº. 26.844 e na composição organizacional através da Lei 
Estadual nº 5.838 de 22 de março de 1994. Responsável pelo 
monitoramento externo na área da citopatologia e histopatologia 
End: Avenida Augusto Montenegro, KM 10 - Distrito de Icoaraci, 
Belém-Pará.
d) Unidades de Referência Especializada em Oncologia (URE)
- Unidade de saúde que presta assistência especializada na área 
da oncologia (cânceres cervical e de mama), a uma população 
referenciada em nível de média complexidade. 
Locais: Unidade de Referência Materno-Infantil e Adolescente 

(UREMIA) e demais UREs situadas nos municípios do Pará. 

e) Unidades de Saúde (UBS e ESF)

- Unidades de saúde que realizam consultas com generalista 

para diagnóstico precoce e rastreamento do câncer do colo 

uterino e mama. Estratégia Saúde da Família que realiza ações 

de promoção da saúde e prevenção dos cânceres mais incidentes 

no Estado do Pará.

Locais: Unidades municipais de saúde, centro de saúde e posto 

de estratégia de saúde da família (PSF), situados nos municípios 

do Pará.

f) SERVIÇO DE DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO DE LESÕES 

PRECURSORAS DO CÂNCER DE COLO DE ÚTERO - SRC
- Municípios credenciados para atuar como município pólo nas 
Linhas de Cuidado do Câncer Cervical, incluindo colposcopia, 
ultrassonografi a e tratamento cirúrgico cervical  o EZT - 
Exereze de Zona de Transformação e outros procedimentos 
especializados.
g) SERVIÇO DE DIAGNÓSTICO MAMÁRIO (SDM)
- Municípios credenciados para atuar como município pólo nas 
Linhas de Cuidado do Câncer de Mama (mamografi a, exame 
clínico das mamas e consulta especializada). 

REGIÃO DE SAÚDE MUNICÍPIO SRC SDM

ARAGUAIA

Conceição do Araguaia X

Santana do Araguaia X

São Feliz do Xingu X

BAIXO AMAZONAS

Santarém - Casa da Mulher X

Santarém - URES X

CARAJÁS Marabá - CRISMU X

LAGO DE TUCURUI Hospital Regional de Tucuruí X X

MARAJÓ I Salvaterra X

MARAJÓ II Breves - HRPM X

METROPOLITANA I

Belém - Uremia X X

Belém - Casa Da Mulher X X

Marituba - Centro Diagnóstico 
Ignácio Gabriel X X

METROPOLITANA II Sta. Isabel - Centro de saúde X

Vigia - Centro da mulher X

METROPOLITANA III Igarapé- Açú - HM X

RIO CAETÉS Salinópolis - HR X

TAPAJÓS Itaituba - Casa mulher X

TOCANTINS
Barcarena X

Cametá - HR X

XINGU ALTAMIRA- H. São Rafael X

ANEXO II
DISTRIBUIÇÃO DE MAMÓGRAFOS NAS REGIÕES DE 

SAÚDE DO PARÁ

REGIÕES DE SAÚDE SUS
EXISTENTE EM USO 

METROPOLITANA I - Belém ,  
Ananindeua, Marituba 17 15 

METROPOLITANA II   

METROPOLITANA III - 
Paragominas, Castanhal, 
Capitão Poço 

7 6 

MARAJÓ I 

MARAJÓ II - Breves  1 1 

TOCANTINS - Barcarena, 
Cametá 3 3 

CAETÉS - Bragança, Capanema 6 6 

LAGO TUCURUÍ - Tucurui, 
Tailandia 4 4 

CARAJÁS - Marabá, Parauapebas 3 3 

BAIXO AMAZONAS - Santarém, 
Monte Alegre, Juruti 3 2 

TAPAJÓS - Itaituba  1 0 

XINGU - Altamira 1 1 

ARAGUAIA - Redenção, Xinguara 2 2 

TOTAL 49 44 

ANEXO III
REGULAÇÃO DO ACESSO AOS SERVIÇOS DA REDE DE 

ONCOLOGIA DO ESTADO DO PARÁ

ESTABELECIMENTO REGIÃO DE SAÚDE  POPULACAO 
ATENDIDA  

MUNICÍPIO 
SEDE DO 
HOSPITAL 

EXECUTANTE 

CENTRAL DE REGULAÇÃO 
RESPONSÁVEL PELO 

ACESSO 

CACON - HOSPITAL 
OPHIR LOYOLA 

METROPOLITANA I  2.079.699 

BELÉM 

DEPARTAMENTO 
DE REGULAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE BELÉM 
(DERE/SMS/BELEM)

METROPOLITANA II                             
334.676 

METROPOLITANA III                             
847.434 

TOTAL DA POPULAÇÃO A SER ATENDIDA 
NO CACON

                      
3.261.809 

UNACON - HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO JOÃO 
DE BARROS BARRETO 

CAETES                             
496.804 

MARAJO I E II                             
503.298 

TOCANTINS                             
627.889 

TOTAL DA POPULAÇÃO A SER ATENDIDA 
NA UNACON

                      
1.627.991 

TOTAL DA POPULAÇÃO A SER ATENDIDA NO 
CACON HOL E UNACON - HUJBB PARA OS 
CASOS DE CÂNCER MAIS PREVALENTES: 

APARELHOS GINECOLÓGICO, UROLÓGICO, 
DIGESTÓRIO

                      
4.889.800 

UNACON - HOSPITAL 
REGIONAL DE 

TUCURUÍ 

LAGO DE TUCURUÍ                             
395.038 

TUCURUÍ 
COMPLEXO REGULADOR 
REGIONAL DE MARABÁ 

(11º CRS/SESPA)

    ARAGUAIA                             
493.320 

CARAJAS                             
769.074 

TOTAL DA POPULAÇÃO A SER ATENDIDA 
NA UNACON - HRT PARA OS CASOS DE 

CÂNCER MAIS PREVALENTES: APARELHOS 
GINECOLÓGICO, UROLÓGICO, DIGESTÓRIO

                      
1.657.432 

HOSPITAL REGIONAL 
DO BAIXO AMAZONAS 
DR. WALDEMAR PENNA 

BAIXO AMAZONAS                             
715.726 

SANTARÉM 
COMPLEXO REGULADOR 
REGIONAL DE SANTARÉM 

(9º CRS/SESPA)

TAPAJÓS                             
240.165 

XINGU                             
319.083 

TOTAL DA POPULAÇÃO A SER ATENDIDA  
NA UNACON -HRBA PARA OS  CASOS DE 

CÂNCER MAIS PREVALENTES: APARELHOS 
GINECOLÓGICO, UROLÓGICO, DIGESTÓRIO

                      
1.274.974 

O CACON -HOL É REFERÊNCIA PARA O 
ATENDIMENTO DE TODOS OS TIPOS 

DE CÂNCER, COM EXCEÇÃO DOS MAIS 
PREVALENTE, DE TODAS AS REGIÕES DE 

SAÚDE DO PARÁ. 

7.822.205     

TRATAMENTO ONCOLÓGICO PARA FORA DO ESTADO 
(EXCEPCIONAL, SOB JUSTIFICATIVA TÉCNICA E EMISSÃO 

DE LAUDO POR MÉDICO ONCOLOGISTA DO CACON/BELÉM)
BELÉM 

DEPARTAMENTO 
DE REGULAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE BELÉM 
(DERE/SMS/BELEM) E 
CENTRAL ESTADUAL 

DE REGULAÇÃO (CER/
DDASS/SESPA)


